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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 

- Estado de São Paulo -

L E I Nº. 7977/09 
DE 05 DE NOVEMBRO DE 2009 

PUBUCAOO (A) NO JORNAl 
BOLETIM DO MUNICiPtO 
N• .J .~.~~-- de ~I.IJ/Q.~ 

Fica instituído o ·'Festival de Bandas e Fanfarras de São 
José dos Campos" e dá outras providencias. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

São José dos Campos". 
Art. 1 º· Fica instituído o "Festival de Bandas e Fanfarras de 

Parágrafo único. O evento a que se refere o "caput" deverá 
ser realizado anualmente no mês de novembro. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

novembro de 2.009. 
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Willia _;;:)- · · a F rei tas 
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. Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de Sóo Paulo -

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos, aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e nove. 
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l~():;y..-lt-- ~~~i\,VJ 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Chefe da Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei n2
. 575/09 de autoria do Vereador Dilermando Dié) 
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